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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 

ATO Nº 034/CSJT.GP.SG, DE 29 DE JANEIRO DE 2014 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, no uso da atribuição prevista no inciso XV do art. 10 do Regimento 
Interno,  

 
Considerando o constante do Memorando CSJT.SG.SEIT n.º 037, de 

29 de janeiro de 2014;  
 
Considerando a participação do Magistrado e do servidor na 

apresentação da versão 1.4.8 do sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do 
Trabalho – Pje/JT, na integração do PJe/JT com o PJe-Calc, bem como no 
planejamento da migração dos processos usando a CLE, no Tribunal Regional do 
Trabalho da 23ª Região no período de 30 de janeiro a 1º de fevereiro de 2014, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Autorizar a emissão de bilhetes de passagem aérea e o pagamento de 

diárias de viagem ao magistrado e servidor constantes da relação abaixo, conforme 
discriminado a seguir:  

1 - Ex.mo Sr.JOSÉ HORTÊNCIO RIBEIRO JÚNIOR, Juiz Auxiliar da 
Presidência do Tribunal Superior do Trabalho, para o trecho Brasília/Cuiabá/Brasília, 
referente ao período de 30/01 a 1º/02/2014 (duas diárias e meia de viagem); e 

 
2 - JOÃO BOSCO DE BARROS FREITAS, Secretário Especial de 

Integração Tecnológica do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, para o trecho 
Brasília/Cuiabá, referente ao período de 30/01 a 1º/02/2014 (duas diárias e meia 
de viagem). 

 
 
Ministro CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 


